
. unírípaí à? iâíhpímnªªi—vin
amara Municipal de RibeiraoPreto

ªgiam] hi» ªan liam! [ | IIIII iilllll | IIIII
Protocolo Geral nº 12188I2
Data: 2OI11/2018Horárloz1'lz127

, & Legislativo«

' “ .,"

PROJET() DE LEI
,D E 8 PA O H

& mm se & reitero Sãº. f: as»;
:,se. Prem, 2! iii; Ú ªf zg; &?

' «(

,f & ;;

Frasêlírimfa :!8 ª
? EMENTA: /

Acrescente o 5 1ª bem como os incisos I ao ill no art.1º
e parágrafo único nQ art. 3º da Lei nº 13. 581, de 28 de,
julho de 2015, conforme especifica
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Senhor Presidente,

Artigo 1º - Ficam acrescidos o 5 1ª, bem como os incisos ! ao Ni, no art. 1º e parágrafo único
no art. 3ª, de Lei nº 13.581, de 28 de julho de 2015, com a seguinte redação:

“Art. 1 º, ,, . .Omissis.. .
5 tº, Fica permitida a extensão do passeio sobre a área destinada a estacionamento de veículos
em vias públicas fronteiriças, para a colocação de mobiliário urbano, desde que obedecidas as
seguintes condições:
1— vias com velocidade máxima de 60 km/h;
Ii — não sejam implantadas à frente ou de forma a substituir guias rebaixadas, equipamentos de
combate a incêndios, rebaixamentos para acesso de pessoas com deficiência, pontos de parada
de ônibus, pontos de táxi e faixas de pedestres;
Ill — não suprimam vegas especiais de estacionamento”.
”Art. 3º. ...Omissis...
Parágrafo único — Fica expressamenteproibido utilizar o “Park/et” como suporte para propaganda
publicitária”.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.

Sala das sessões, 20 de novembro de 2018.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa adequar a redação da Lei nº 13.581, de 28 de julho de 2015.


